
Memorando 1.034/2024

De: Adriana A. - SFA

Para: SFA - DCL - Departamento de Compras e Licitações  - A/C Talisson C.

Data: 12/09/2024 às 12:02:25

Setores envolvidos:

GP, SFA, SFA - DCL, PGM

Apostilamento

 

Com referência ao Contrato Nº 036/2024, firmado com a Frontec Impressoras e Equipamentos Ltda., solicito que seja
realizado apostilamento da dotação orçamentária da Secretaria de Administração e Finanças, pois houve um erro de
digitação e um equivoco no parecer contábil.

Solicito apostilamento para que seja empenhado na dotação 183, 7265 - 3.390.39.12.00.00.00.1500 locação de
máquinas e equipamentos. 

_

Adriana Canabarro do Amaral

Secretária de Admin. e Finanças
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5B27-2714-27FF-E1C2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANA ROSICLER NOGUEIRA CANABARRO DO AMARAL (CPF 632.XXX.XXX-72) em 16/09/2024

11:48:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROBSON FLORES DA TRINDADE (CPF 007.XXX.XXX-56) em 16/09/2024 11:50:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saomartinhodaserra.1doc.com.br/verificacao/5B27-2714-27FF-E1C2



Memorando 3- 1.034/2024

De: André P. - PGM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/09/2024 às 10:38:01

Setores envolvidos:

SFA, SFA - DCL, PGM

Apostilamento

 

Perecer Jurídico 

A questão é de simples resolução com desnecessidade de consentimento do contratado e em questão que não há a
alteração da pessoa jurídica signatária do contrato,  sendo recomendável sua consecução por mero apostilamento.

O art. 136 da Lei 14.133/2021, refere que o apostilamento é reservado a anotações e registros que não caracterizam
alteração do contrato, não estando afeto diretamente à vontade ou concordância do contratado.

Assim opino favorávelmente ao procedimento.

É o parecer.

 

_

ANDRE MARCOS PIGNONE 

Procurador Jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1784-3CBE-E1D9-802A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ MARCOS PIGNONE (CPF 780.XXX.XXX-00) em 13/09/2024 10:38:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saomartinhodaserra.1doc.com.br/verificacao/1784-3CBE-E1D9-802A


